
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.’ 058
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N5 3.460
AUTORIZA MAIS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES, 
LEI MUNICIPAL m  1.283, DE 22.01.1997.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a necessidade de destinação de mais 
areas para construção de quiosques,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Além dos locais definidos no art. 29, do Decreto 
n9 3.443, de 23.01.1997, poderão ser construídos 
quiosques nos seguintes logradouros:

1 - Praça Luiz de Castro Pinto, em frente a Aveni
da 7 de setembro;

2 - Avenida São Tomaz, esquina com a Avenida Cel.
José Vicente;

3 - Entrada do Jardim Imperial;

4 - Avenida — e^s^uiJaâ.^c om a Avenida Ca 
pitão La|Urêano F. Leite, BaiiTõ^^VLLla Diva.

Artigo 29 - Este Decreto éHtrará em vigor na data de sua'^ublj^ 
cação, revogadas as^disposições em contrário.
P.M. de Lorena, 24 de liraí̂ o de 1997.
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